
 

 

 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS PARA REMATRÍCULA 2024/1  

CURSO DE MEDICINA 
 
CONSIDERANDO que a rematrícula do semestre letivo de 2024/1 deve ser realizada entre os 
dias 15 de outubro de 2023 a 15 de janeiro de 2024, através do Portal do Aluno; 
 
CONSIDERANDO que poderão solicitar a Renovação de Matrícula para 2024/1, os alunos da 
Afya Faculdade de Ciências Médicas Palmas com situação regular junto à Secretaria 
Acadêmica no que se refere à documentação acadêmica, alunos que não estejam com débitos 
vencidos junto a instituição, e que atenderem aos requisitos do Edital de Renovação de 
Matrícula nº 05-2024/1; 
 
CONSIDERANDO que são alunos regulares academicamente os que não possuem qualquer 
pendência de disciplina / componente curricular, já que não possuem dispensa de disciplina 
ou reprovação quer por média, quer por falta; 
CONSIDERANDO que são alunos irregulares academicamente os que possuem pendência de 
disciplina / componente curricular, ou seja, aqueles que obtiveram dispensa de disciplina ou 
foram reprovados quer por média, quer por falta; 
 
Adota-se as presentes condições expressas nesta Instrução Normativa, para o ato de 
rematrícula: 
 

• Alunos regulares poderão realizar a sua rematrícula autonomamente no Portal do 
Aluno, sem que precisem obter autorização expressa por escrito da Coordenação do 
Curso ou do Núcleo de Experiência Discente (NED), desde que sigam as instruções 
abaixo, contidas neste documento instrucional; 

• Alunos irregulares mandatoriamente para o ato de rematrícula deverão se submeter 
ao Processo de Aconselhamento de Matrícula, momento em que receberá as 
instruções e indicações das disciplinas a cursar no semestre letivo de 2024/1; 

• Todos os alunos irregulares serão convocados pela Coordenação do Curso para o 
Aconselhamento de Matrícula, previamente ao ato de rematrícula, ocasião em que 
receberá declaração assinada, contendo o rol de disciplinas / componentes 
curriculares que devem ser cursadas no semestre letivo de 2024/1; 

• De posse da declaração referida acima o aluno irregular deve comparecer na Secretaria 
Acadêmica, a fim de realizar o ato de rematrícula, seguindo mandatoriamente as 
indicações da Coordenação do Curso e do NED nela contidas; 

• O aluno irregular será acompanhado individualmente pelo NED – Núcleo de 
Experiência Discente, devendo submeter-se ao PDI – Plano de Desenvolvimento 
Individual que será elaborado como suporte à recomposição das fragilidades 
identificadas na jornada de aprendizagem do mesmo. 

 
A seguir encontram-se expressas todas as orientações de matrículas, para ajuste do quadro 
de horário do semestre letivo 2024/1: 
 
 



 

 

 
 
• 1º PERÍODO 
SOI 1 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de SOI 1, de 1 a 4.  
MCM 1 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de MCM 1 a 2. 
HAM 1 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de HAM 1, de 1 a 4.  
PIEPE 1 – o aluno poderá escolher qualquer grupo de PIEPE 1, de 1 a 4. 
IESC 1 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de IESC 1, de 1 a 11.  
 
Obs.: Disciplina eletiva escolha a critério do aluno.  
 
 
• 2º PERÍODO 
 
SOI 2 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de SOI 2, de 1 a 3.  
MCM 2 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de MCM, de 1 a 2. 
HAM 2 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de HAM 2, de 1 a 4.  
IESC 2 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de IESC 2 de 1 a 13.  
PIEPE 2 – o aluno poderá escolher qualquer grupo de PIEPE 2, de 1 a 4. 
 
Obs.: Disciplina eletiva escolha a critério do aluno.  
 
 
• 3º PERÍODO 
 
SOI 3 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de SOI 3, de 1 a 2.  
IESC 3 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de IESC 3, de 1 a 11.  
HAM 3 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de HAM 3, de 1 a 4. 
MCM 3 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de MCM 3, de 1 a 2. 
PIEPE 3 – o aluno poderá escolher qualquer grupo de PIEPE 3, de 1 a 4. 
 
Obs.: Disciplina eletiva escolha a critério do aluno.  
 
 
• 4º PERÍODO 
SOI 4 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de SOI 4, de 1 a 3.  
HAM 4 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de HAM 4, de 1 a 4. IESC 4 - O aluno poderá 
escolher qualquer grupo de IESC 4, de 1 a 13. 
 
Obs.: Disciplina eletiva escolha a critério do aluno 
 
 
• 5º PERÍODO 
 
SOI 5 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de SOI 5, de 1 a 5. 
HAM 5 + TÉCNICA CIRÚRGICA (CC1)  - O aluno poderá escolher qualquer grupo de HAM 5, de 



 

 

1 a 09. 
IESC 5 – O aluno só deverá fazer a matrícula em IESC 5, após a matrícula em HAM 5: 

➢ Os alunos dos grupos pares de HAM 5 só poderão escolher os grupos pares de IESC 5; 
➢ Os alunos dos grupos ímpares de HAM 5 só poderão escolher os grupos ímpares de 

IESC 5.  
 
• 6º PERÍODO 
 
IESC 6 – O aluno poderá escolher qualquer grupo de 1 a 16 de IESC 6.  
HAM 6 - O aluno poderá escolher qualquer grupo de HAM 6, de 1 a 5.  
 
Obs.: HAM 6 – Grupo 5 de HAM 6 não poderá ser grupo 1 e 3 de Clínica Integrada 1.  
Obs.: HAM 6 – Grupos 1 a 4 de HAM 6 não poderão ser grupos 5 e 7 de Clínica Integrada 1.  
ESCOLHER O MESMO GRUPO DE CLÍNICA CIRúRGICA E CLÍNICA INTEGRADA.  
 
 
 
• 7º PERÍODO 
 
IESC 7 - O aluno poderá escolher qualquer grupo de IESC 7, de 1 a 22. 
HAM 7, Clínica Integrada II e Clínica Cirúrgica III - O aluno deverá escolher o mesmo grupo para 
as três disciplinas. 
 
ESCOLHER O MESMO GRUPO DE CLÍNICA CIRÚRGICA E CLÍNICA INTEGRADA.  
 
 
• 8º PERÍODO 
 
IESC 8 - O aluno poderá escolher qualquer grupo de IESC 8, de 1 a 21.  
HAM 8 - Clínica Integrada III e Clínica Cirúrgica IV - O aluno deverá escolher o mesmo grupo 
para as três disciplinas. 
 
ESCOLHER O MESMO GRUPO DE CLÍNICA CIRÚRGICA E CLÍNICA INTEGRADA.  
 
DISCIPLINAS ELETIVAS 
 
As disciplina eletivas são de livre escolha do aluno, podendo este cursar qualquer uma delas, 
independentemente do semestre em que a mesma se encontra na oferta. 
 
No entanto, o aluno não pode cursar novamente disicplina eletiva já cursada e aprovada em 
semestres anteriormente. 
 

Palmas, 14 de novembro de 2023 
Coordenação do curso de Medicina 

 
 


